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menos  efectivos. Quando  um  contrato  é  adjudicado  a  um 
licitante  menos  qualificado  em  virtude  de  intervenção 
suspeita e outras actividades anticompetitivas, os  licitantes 
qualificados  perdem  a  confiança  no  sistema  e  deixam  de 
licitar.  Por  parte  do  público,  a  consciência  arraigada  da 
corrupção solapa a confiança nas  instituições do governo e 
leva à aceitação de serviços públicos e infra‐estrutura abaixo 
do  padrão  e  a  um  clima  que  desencoraja  a  denúncia  de 
denúncias de fraude e corrupção. Em última análise, quem 
vem  realmente a perder no  jogo da  corrupção é o próprio 
público, que  lhe vê negado o  impacto  total que o projecto 
poderia ter tido



financiados,  a  fim  de  garantir  que  o  produto  dos 
empréstimos  seja  usado  para  o  objectivo  expresso  de 
promover  o  desenvolvimento  e  reduzir  a  pobreza.  As 
directrizes  têm  por  finalidade  estipular  claramente  as 
medidas  que  os  Mutuários  e  outros  recipiendários  de 
recursos de empréstimos devem  tomar com 4 0 Td
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/TT0 1 Tf
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• É prática corrupta oferecer, dar, receber ou solicitar 
directa  ou  indirectamente,  qualquer  coisa  de  valor 
para  influenciar de maneira  imprópria as acções de 
outra parte. 

ü Exemplo:  Uma  companhia  recebe  do 
governo contratos financiados pelo Banco em 
troca  de  uma  propina  ou  pagamento  “por 
fora”. Em  geral,  ocorre  pagamento por  fora 
quando a companhia que recebe um contrato 
paga  “por  baixo  do  pano”  ao(s) 
funcionário(s)  do  ministério  que 
facilitou/aram  a  adjudicação  em  favor 
daquela companhia. Via de regra, o dinheiro 
por  fora  é  uma  percentagem  do  valor  do 
contrato  e,  em  países  onde  há  corrupção 
sistémica,  esta  percentagem  é  incluída  no 
custo  que  todos  os  licitantes  consideram  ao 
concorrer a contratos. Na maioria dos casos, 
o dinheiro pago como propina ou por fora é 
extraído  do  financiamento  do  projecto, 
reduzindo o impacto no desenvolvimento. 

• É  prática  fraudulenta  qualquer  ato  ou  omissão, 
inclusive  falsidade  ideológica,  que  venha 
sabidamente  e  audaciosamente  induzir  ou  tentar 
induzir  uma  das  partes  em  erro  a  fim  de  obter 
benefício  financeiro  ou de  outra natureza  ou de  se 
furtar a uma obrigação. 

ü Exemplo:  Durante  a  execução  de  um 
projecto, o baixo desempenho de uma firma‐



chave de  consultoria desperta  a  suspeita de 
poderiam  ter  sido  falseadas  que  a  sua 
capacidade  e  as  suas  qualificações.  Uma 
investigação  revela  que  as  credenciais  do 
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representantes  do  pessoal  de  um  licitante 
rival  para  forçar  o  concorrente  a  perder  o 
prazo  para  apresentação  da  proposta.  O 
efeito do conluio é que os preços vencedores 
são  consideravelmente  mais  altos  do  que 
teriam  sido  numa  licitação  legitimamente 
competitiva.  Devido  a  isto,  há  erosão  do 
impacto do projecto no desenvolvimento e a 
confiança  no  sistema  de  aprovisionamento 
do Banco é gravemente comprometida. 

• É  prática  conluiada  algo  arranjado  entre  duas  ou 
mais partes  com  a  intenção de  lograr um objectivo 
impróprio,  inclusive  influenciar  de  maneira 
imprópria os actos de uma das partes. 

ü Exemplo:  Sob  acusação  de  impropriedade 
financeira,  um  governo  mutuário  aprisiona 
um  funcionário  de  uma  repartição  que  é 
responsável  pela  execução  de  um  projecto 
financiado  pelo  Banco.  Com  base  naquela 
prisão  e  em  informações  subsequentemente 
recebidas  de  um  contratista,  realiza‐se  uma 
investigação dos contratos pertinentes, a qual q u a l



• É prática obstrutiva destruir, falsificar, adulterar ou 
ocultar  deliberadamente  indício  necessário  para  a 
investigação  ou  fazer  declarações  falsas  aos 
investigadores  a  fim  de  obstar materialmente  uma 
investigação pelo Banco. 

ü Exemplo:  Com  base  numa  denúncia  de 
corrupção,  investigadores  entraram  em 
contacto  com  uma  companhia  que  recebera 
um  contrato  num  projecto  financiado  pelo 
Banco,  a  fim  de  auditar  seus  registos 
financeiros. A companhia, embora fosse, nos 
termos de seu contrato, obrigada a dar acesso 
a  esses  registos,  recusou‐se  a  fazê‐lo.  Esta 
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V) ACÇÕES DE MUTUÁRIOS E OUTROS 
RECEBEDORES DE EMPRÉSTIMOS PARA 
AJUDAR A PREVENIR E COMBATER 
CORRUPÇÃO EM PROJECTOS 
FINANCIADOS PELO BANCO 

 

As  Directrizes  definem  as  acções  que  competem  aos 
Mutuários  e  outros  recipiendários  de  recursos  de 
empréstimos  para  ajudar  a  prevenir  e  combater  fraude  e 
corrupção  em projectos  financiado pelo Banco.  São  acções 
desta natureza: 

• Tomar  todas  as medidas  adequadas  para  prevenir 
fraude  e  corrupção,  tais  como  manter  disposições 
administrativas  e  fiduciárias  apropriadas.  O 
Mutuário  e  o  Banco  entrarão  em  acordo  quanto  a 
estas  disposições  como  parte  da  elaboração  do 
projecto,  e,  caso  a  supervisão  acuse  debilidades, 
estas terão que ser equacionadas durante a execução. 

• Despertar  a  consciência,  certificando‐se  de  que  as 
Directrizes  Anticorrupção  sejam  postas  à  disposição

 	 doּזcasoּז





 12

Isto não deve resultar em novos gastos significativos para o 
Mutuário.  Por  exemplo,  o  despertar  de  consciências  pode 
ser  feito  como parte do  lançamento de um projecto  e não 
exigir normalmente um  evento  especial. É possível  incluir 
estas modalidades  como parte da  formulação do projecto. 
Podem‐se  obter  do  Banco  Mundial  (ver  adiante)  mais 
informações sobre o que os mutuários e outros recebedores 
de  recursos  de  empréstimos  podem  fazer  para  prevenir  e 
combater fraude e corrupção. 

VI) ACÇÕES outros
d e  

� 1



caso, ele ou ela envia uma Notificação de Sanções em Trâmite à 
firma  ou  pessoa  acusada  de  ter  cometido  fraude  ou 
corrupção. A Notificação inclui as alegações, os indícios e a 
sanção recomendada. A firma ou pessoa pode optar por não 
contestar  as  denúncias  ou  a  sanção  recomendada,  e  neste 
caso esta sanção é aplicada. O EO pode também suspender 
temporariamente  a  participação  de  uma  empresa  ou 
individuo na  licitação de contratos  financiados pelo Banco, 
até ser finalizado o processo de sanções.  
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• Não‐interdição  condicional,  que  significa  que  a 
parte  objecto  da  sanção  é  informada  de  que  está 
sujeita  a  interdição,  a  menos  que  preencha  certas 
condições,  ou  seja,  que  faça  certas  coisas  para 
assegurar  que  não  volte  a  ocorrer  fraude  e 
corrupção,  e  implante, por  exemplo,  um  programa 
de  ética  e/ou  que  repare  o  dano  causado  por  seus 
actos,  por  exemplo  mediante  restituição  (ver 
adiante); 

• Interdição  com  liberação  condicional,  que  quer 
dizer que a parte objecto da sanção  fica  interditada 
até  que  tenham  sido  preenchidas  as  condições 
estipuladas; e 

• Restituição, que significa devolver os ganhos ilícitos 
ao governo ou à vítima de fraude e corrupção. 

O Banco Mundial não  impõe sanções a governos membros 
ou  funcionários  do  governo.  Caso  ocorra  fraude  ou 
corrupção no âmbito governamental, o Banco trabalha com 
o governo para  resolver o problema  e,  se não  for possível 
encontrar uma  solução,  o Banco pode  tomar medidas  nos 
termos  de  seu  acordo  legal  com  o  país.  O  Banco  pode 
suspender  os  desembolsos  do  empréstimo  e/ou  cancelar 
montantes  do  empréstimo  não  desembolsados,  e  pode 
mesmo  exigir  reembolso  antecipado. O Banco pode  tomar 
essas medidas nas seguintes circunstâncias: 

• O  Banco  conclui  que  ocorreu  fraude  ou  corrupção 
com relação ao produto do empréstimo e o Mutuário 
deixa de tomar medidas oportunas e apropriadas. 



• O Mutuário  (caso não se  trate de um país membro) 
foi objecto de sanção em outro projecto. 

• O  Mutuário  ou  outro  recebedor  de  recursos  de 
empréstimos  deixou  de  cumprir  suas  obrigações 
prescritas nas Directrizes Anticorrupção. 

VII) Harmonização com as Instituições 
Financeiras Internacionais (IFI) e os 
Doadores 

Em Fevereiro de 2006, os dirigentes do Banco Africano de 
Desenvolvimento, do Banco Asiático de Desenvolvimento, 
do  Banco  Interamericano  de  Desenvolvimento,  do  Banco 
Europeu  de  Investimentos,  do  Banco  Europeu  de 
Reconstrução  e  Desenvolvimento,  do  Fundo  Monetário 
Internacional  e do Banco Mundial  anunciaram a  formação 
de  um  grupo  de  trabalho  conjunto  das  IFI  (Instituições 
Financeiras  Internacionais)  para  combate  à  corrupção.  Os 
líderes concordaram quanto à necessidade de “padronizar a 
sua definição de corrupção, melhorar a coerência estrutural 
de suas normas e procedimentos de investigação, fortalecer 
a  partilha  de  experiências  e  assegurar  que  as medidas  de 
observância e execução  tomadas por uma  instituição sejam 
apoiadas por todas as outras”. 

O Marco de Referência do Grupo de Trabalho Conjunto das 
IFI  foi anunciado em 17 de Setembro de 2006, na Reunião 
Anual do Banco Mundial  em  Singapura. Esse  acordo  sem 
precedente  entre  os  bancos  representa  um  significativo 
passo à  frente e permite a  todas as  IFI  trabalhar de acordo 
com  o  mesmo  conjunto  de  padrões  e  procedimentos.  O 
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Grupo de Trabalho Conjunto oferece, entre outras medidas. 
definições novas e harmonizadas de práticas fraudulentas e 
corruptas, princípios e directrizes para as  investigações e a 
promoção  do  intercâmbio  de  informações  entre  as 
instituições. 

VIII) Informação para Contactos 

Encontra‐se  anexa  a  este  folheto  a  versão  completa  das 
Directrizes  Anticorrupção  sobre  Prevenção  e  Combate  à 
Corrupção em Projectos Financiados por Empréstimos do BIRD e 
Créditos  e  Doações  da  IDA.  Solicita‐se  ao  leitor  que  tenha 
dúvidas  ou  comentários  entrar  em  contacto  com  a 
Representação do Banco Mundial mais próxima ou  enviar 
indagações  ao  seguinte  website: 
www.worldbank.org/sanctionsreform. 

O  interessado pode  também  ligar para a Linha Directa do 
INT para Fraude e Corrupção, 1‐800‐831‐0463, ou chamar a 
cobrar marcando 1‐704‐556‐7046.  

Queira  procurar  a  versão  completa  das  Directrizes 
Anticorrupção sobre Prevenção e Combate à Corrupção em 
Projectos Financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos 
e Doações da IDA em anexo a este Guia do Usuário. 

************************************* 

 
 

http://www.worldbank.org/sanctionsreform
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2. Todas as pessoas e entidades acima mencionadas no 
parágrafo 1 deverão observar o mais alto padrão de  ética. 
Especificamente, cumpre a tais pessoas ou entidades tomar 
todas  as medidas  apropriadas para prevenir  e  combater  a 
fraude e corrupção e abster‐se de  se envolver em  fraude e 
corrupção no contexto do uso do produto de financiamento 
do BIRD ou da IDA. 

Considerações Jurídicas 

3. O  Contrato  de  Empréstimo1  pertinente  a 
determinado Empréstimo2 rege as relações jurídicas entre o 

                                                 
1   Nestas Directrizes, as referências a “Contrato de Empréstimo” 

abrangem  qualquer  Acordo  de  Garantia  estipulando  a 
garantia  pelo  País Membro  para  um  Empréstimo  do  BIRD, 
Acordo de Financiamento pertinente a um Crédito ou Doação 
da  IDA,  acordo  estabelecendo  um  adiantamento  para 
preparação  de  projecto  ou  Doação  do  Fundo  de 
Desenvolvimento  Institucional  (IDF),  Acordo  de  Doação 
Fiduciária  estipulando  uma  Doação  do  fundo  fiduciário 
executado pelo recebedor, em casos em que estas Directrizes 
se tornam aplicáveis a  o u outornam
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Âmbito e Aplicação 

4. As disposições destas Directrizes, descritas adiante, 
cobrem fraude e corrupção que podem ocorrer no contexto 
do uso de recursos do Empréstimo durante a preparação e 
execução de um projecto  financiado, no  todo ou em parte, 
pelo Banco. Estas Directrizes cobrem fraude e corrupção no nxo do

 do   
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6. Os requisitos específicos da política do Banco sobre 
fraude  e  corrupção  no  contexto  do  aprovisionamento  ou 
execução  de  contratos  de  fornecimento  de  bens,  obras  ou 
serviços  financiados  com  recursos  de  um  Empréstimo  do 
Banco  são  cobertos  em  Directrizes:  Aprovisionamento  em 
Empréstimos  do  BIRD  e  Créditos  da  IDA,  Maio  de  2004, 
revistas em Outubro de 2006 (ʺGuia de Aprovisionamento”) 
e  em  Directrizes:  Selecção  e  Contratação  de  Consultores  por 
Mutuários  do  Banco  Mundial,  Maio  de  2004,  revistas  em 
Outubro de 2006 (“Guia dos Consultores”).  

Definições  de  Práticas  que  Constituem 
Fraude e Corrupção 

7. Estas  Directrizes  referem‐se  às  práticas  adiante, 
quando  perpetradas  por  recebedores  de  recursos  de 
empréstimos, com relação ao uso desses recursos:8 

(a) É “prática corrupta” oferecer, dar, receber ou 
solicitar,  directa  ou  indirectamente,  qualquer 
coisa  de  valor  para  influenciar  de  maneira 
imprópria as acções de outra parte.9   

(b) É  “prática  fraudulenta”  qualquer  ato  ou 
omissão,  inclusive  falsidade  ideológica,  que 

receber  
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venha  sabidamente  ou  audaciosamente10  induzir 
ou  tentar  induzir  uma  parte  em  erro  a  fim  de 
obter benefício financeiro ou de outra 
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importantes  para  a  investigação,  bem  como  de 
levar a cabo a  investigação; ou  (ii) cometer actos 
destinados a  impedir  fisicamente o exercício dos 
direitos  contratuais  do  Banco  em  matéria  de 
auditoria ou acesso a informações.11 

8. As práticas acima, na forma em que estão definidas, 
são  por  vezes  designadas  colectivamente  como  “fraude  e 
corrupção” nestas Directrizes 

Acções do Mutuário para Prevenir e 
Combater Fraude e Corrupção no Contexto do 
Uso do Produto do Empréstimo 

9. Em consideração do objectivo e dos princípios gerais 
acima indicados, cumpre ao Mutuário: 

(a) tomar  todas  as  medidas  apropriadas  para 
prevenir  práticas  corruptas,  fraudulentas, 
conluiadas  e  coercivas  no  contexto  do  uso  dos 
recursos  do  Empréstimo,  inclusive  (mas  não 
limitado  a)  (i)  adoptar  práticas  fiduciárias  e 
administrativas  e  disposições  institucionais 
apropriadas  para  assegurar  que  o  produto  do 
Empréstimo  seja  utilizado  unicamente  para  os 
fins para os quais o Empréstimo  foi concedido; e 

                                                 
11   Tais direitos são aqueles estabelecidos,  inter alia, no parágrafo 9 (d), 

adiante.
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(ii)  assegurar  que  todos  os  seus  representantes12 
envolvidos no projecto  e  todos os  recipiendários 
de produtos deste com os quais entre em acordo 
relacionado  com  o  Projecto  recebam  uma  cópia 
destas Directrizes e se inteirem do seu teor; 

(b) comunicar  imediatamente  ao  Banco 
qualquer  denúncia  de  fraude  e  corrupção  no 
contexto do uso do produto do Empréstimo que 
seja levada ao seu conhecimento; 

(c) se o Banco concluir que qualquer pessoa ou 
entidade mencionada em (a) supra tenha exercido 
prática corrupta, fraudulenta, conluiada, coerciva 
ou obstrutiva no contexto do uso do produto do 
Empréstimo,  tomar  medidas  oportunas  e 
apropriadas,  julgadas  satisfatórias  pelo  Banco, 
para coibir ditas práticas quando estas ocorrem; 

(d) em  seus  contratos  com  todos  os 
recipiendários de recursos do Empréstimo, incluir 
as disposições que o Banco possa exigir para dar 
pleno efeito a estas Directrizes, inclusive (mas não 
limitado  a)  disposições  (i)  a  exigir  que  dito 
recipiendário  observe  o  parágrafo  10  destas 
Directrizes;  (ii)  a  exigir  que  dito  recipiendário 
permita  ao  Banco  inspeccionar  todas  as  suas 

                                                 
12

 �1 � 1�1 �1 ɳἠ
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Outros Recebedores de Recursos do 
Empréstimo 

10. Em consideração do objectivo e dos princípios gerais 
acima  indicados,  cumpre  a  cada  recipiendário de  recursos 
do Empréstimo que  entre  em  acordo  com o Mutuário  (ou 
com outros recipiendário de recursos do Empréstimo) com 
relação ao Projecto: 

(a) levar  a  cabo  suas  actividades  relacionadas 
com  o  projecto  de  acordo  com  os  acima 
enunciados princípios gerais e com as disposições 
de  seu  contrato  com o Mutuário mencionado no 
parágrafo  9  (d)  supra;  e  incluir  disposições 
semelhantes  em  quaisquer  acordos  relacionados 
com  o Projecto  em  que possa  entrar  com  outros 
recipiendários de recursos do Empréstimo; 

(b) comunicar  imediatamente  ao  Banco 
qualquer  denúncia  de  fraude  e  corrupção  no 
contexto do uso do produto do Empréstimo que 
seja levada ao seu conhecimento; 

(c) cooperar plenamente com representantes do 
Banco em qualquer  investigação de alegações de 
fraude  e  corrupção  no  contexto  do  uso  do 
produto do empréstimo; 

(d) tomar  todas  as  medidas  apropriadas  para 
prevenir  práticas  corruptas,  fraudulentas, 
conluiadas e coercivas por seus representantes (se 
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houver)  no  contexto  do  uso  dos  recursos  do 
empréstimo,  inclusive  (mas  não  limitado  a)  (i) 
adoptar  práticas  fiduciárias  e  administrativas  e 
disposições  institucionais  apropriadas  para 
assegurar  que  o  produto  do  empréstimo  seja 
utilizado unicamente para os fins para os quais o 
empréstimo  foi  concedido;  e  (ii)  assegurar  que 
todos os  seus  representantes  recebam uma  cópia 
destas Directrizes e se inteirem do seu teor; 

(e) caso  qualquer  representante  de  dito 
recipiendário  seja  declarado  inelegível  na  forma 
adiante descrita no parágrafo 11,  tomar  todas as 
medidas necessárias e apropriadas para dar pleno 
efeito  a  dita  declaração,  mediante,  entre  outras 
coisas,  retirar  de  dito  representante  todos  os 
deveres  e  responsabilidades  relacionados  com  o 
projecto ou, quando  for solicitado pelo Banco ou 
apropriado  por  outra  razão,  terminar  seu 
relacionamento  contratual  com  dito 
representante; e 

(f) caso  haja  entrado  num  acordo  relacionado 
com o projecto com outra pessoa ou entidade que 
seja  declarada  inelegível  na  forma  adiante 
descrita no parágrafo 11, tomar todas as medidas 
necessárias e apropriadas para dar pleno efeito a 
dita  declaração, mediante,  entre  outras  coisas,  o 
exercício  do  seu  direito  de  (i)  cancelar 
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antecipadamente ou suspender dito acordo, e/ou 
(ii) exigir restituição.  

Sanções e Acções Correlatas do Banco em 
Casos de Fraude e Corrupção 

11. Em consideração do objectivo e dos princípios gerais 
acima  indicados,  o  Banco  terá  o  direito  de  tomar  as 
seguintes medidas: 

(a) aplicar  sanções  a qualquer  recipiendário de 
recursos  do  Empréstimo13  que  não  o  País 
Membro14  (e/ou,  se  dito  recipiendário  for  uma 
entidade que não uma pessoa física, a qualquer de 
seus  representantes);  as  sanções  compreendem 
(mas  não  se  limitam  a)  declaração  de  que  tal 
pessoa  ou  entidade  é  inelegível  para  receber 
recursos de qualquer empréstimo feito pelo Banco 
ou de continuar a participar de outra maneira na 

                                                 
13   Como  no  caso  de  licitantes  no  processo  de  aprovisionamento,  o 

Banco  pode  também  aplicar  sanções  a  pessoas  e  entidades  que 
pratiquem fraude e corrupção enquanto candidatas a recipiendárias 
de  recursos  do  Empréstimo  (p.  ex.,  um  banco  que  apresenta 
documentação  adulterada  para  se  habilitar  como  intermediário 
financeiro num projecto financiado pelo Banco), independentemente 
de lograrem êxito ou não.

14   O  conceito  de  País  Membro  abrange  também  autoridades  e 
funcionários  do  governo  nacional  ou  de  qualquer  de  suas 
subdivisões  políticas  ou  administrativas,  bem  como  empresas 
estatais  e  órgãos  que  não  são  elegíveis  para  licitar  nos  termos  do 
parágrafo 1.8 (c)  do Guia de Aprovisionamento ou de participar nos 
termos do parágrafo 1.11 (c) do  Guia dos Consultores.
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12. As  disposições  destas  Directrizes  não  limitam 
quaisquer  outros  direitos,  remédios17  ou  obrigações  do 
Banco  ou  do  Mutuário  nos  termos  do  Contrato  de 
Empréstimo  ou  de  qualquer  outro  documento  do  qual 
sejam partes tanto do Banco como o Mutuário.  

 

                                                 
17  O Contrato de Empréstimo dá ao 


